
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA SUBSTITUTIVA 1
PROJETO DE LEI 000125/2026 

APROVADO

Em: 22/06/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

O Art. 1º do projeto subistitutivo ao projeto de lei 125/2026 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a atender e conceder, de forma gratuita,
pedidos de ônibus feitos por entidades civis, sociais, culturais, associação de moradores,
educacionais e religiosas, sem fins lucrativos, bem como todas as agremiações e entidades
esportivas exclusivamente para deslocamento e participação de atividades desenvolvidas ou
realizadas por estas entidades, para transporte ida e volta, por meio de ofício ou
requerimento protocolado junto aos órgãos competentes do município."

Palácio Barbosa Lima, 22 de junho de 2026.
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Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado
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